
B promulga 8 seguinte Lei:

de são Paulo, no us o de auBS a t r i bui ções lega5s,

FAZ. SAEER t que a Câmara MJnicipal, aprovou B ELE sanciona

principal rea justaval, acresci do de juros e demais encargos , incidentes sobre o eltPrBstimc

durant e o periodo de carencia obedecidos os limites desta Lei, serio f i xaâ:Js pelo poder I

executivo, em negociação com o Banco d o Estado de sio Paulo S/A ( BANESOA) e ou Banco ~

c10nal de Habitação (13BN),

CEl97S_

Autoriza o Prfifeito Municipal a as s umir

obrigações perante o Banco do Estado de

SÕo Paulo S/A (BANE5PA) e o êa ncc Noc1,!!

nal da Hab1~ação (BNH),

MUNIClpl O OE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

00

LEI N' 1 116 CE 05 CE eerçc

o ar, ANTONIO CONOI, Prefe1bo t.\lnic1pal de I'gudee, Estade

PREFEITURA

Art. IR _ Fica o Poder Executivo aut oriza do a contratar '

B"1Jrestimo par_Ii a execuçao 005 serviços de redes de á gua potavel B esgotos sanitários,'

no 151 nucleo habi t aci onal popular da cidade, a ser edificado pela COHAB-BU, com 396 unl~

das a ser financiado pelo BNH. no local denominado Jardim Cruzeiro.

Art. 2" _ O emprestimo da que trata o artigo anter i or sa

rá contraido com o Banco Naci onal de Habitação BNH e cmm o BRnco do Estado de São Paulo '

S/A (BME5J A) que o repassára ao Il'kJnicipio de Pgudos , no roontant e de at é 13.000 treze mil

lküdades Padrão de Capi t al - LPC do BNH, correspondendo ca da uma , na data de aprovação I

desta leia a at 106,76 (cento e seis cruzeiros e setenta e seis centavos).

Art. 50 _ Fica o poder executivo aut orizado a dar em gara~

tia do errprestimo a que se refere o ar-t , 11:1 os recursos constituidos das parcelas do Im

posto de Ci rculaçi o de Mercador**s (leU) e/ou Fundo de Parti ci pação dos Muni ci pi os (FPU)'

na forma da l egislação em vigor, ou outros impostos ou fundos que ve.ham a substitui-los

B parte dos depositos bencários suficientes pel"lil responder pelo d;;'bit o corrigido B demal

•Art. 30 _ O emprestimo O~ aut orizada estara su jeito a cor

ração monetária, juros de EP/rJ (seis por cento) eo ano e demais encargos estipuladas pelo I

Elenco do Estado de são Paulo S/A (BMEEPA) e ou pelo & nco Nacional de I-9bi taçi o (Et-l8) •

para operações da espécie, deveddo ser resgatado em prazo não inferior a 5(ci nco) anos , •

inclusive ca rênc ia nio inferior a 6(seis) meses.

Art. 40 - O prazo e o esquema definitivos de pagamento do
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de 1 975

AGUDOS

•

DEMUNI ClplODO

Prefeitura Munic i pal

ESTAOO OE SÃO PAULO

.J)Jb J,. O 5~o.Xcfr oLc --' ~ 7!)-

PR EF EIT URA

•I _ Abr i r no corrente exercicio , credito a dic i ona l especial a t e o monta nte nece!

Bário a a t e nde r aos encargos 6 i nance i ros contratualmente estabelecidos r de

correntes ctJ emprestimo ora autorizado .

II - O valor do credlito autorizado no i tem I , sará coberto com recursos di proprll

operação financeira , referida no artigo 2 11 desta Lei .. -III - Incluir nas propostas orçamentarias dos exsrc1cios s eguintes a s dotaçoes que

se f açam necBssárias à cobertura dils referidias ob rigações contratuais .

IV _ Fi:m..r os contratos a diUvos e outros instrunentos pu blicos e particulares I

, ... - ...necsssarios a obtençao do emprestimo e a outorga das garant i as de que trat.a

a presente lei .

V _ Convencionar CD o ag ent e f"iJ'lWlCeiro o pagament o da t axa renunetória pelos I

servtçca que vier ii prestar.

Art . ? " _ Esta Lei entre.ni em vigor na data de ala publi

cação , revoga das às disposições em contrario .

e mprestlmo da que t1"'llta esta lei , f ica o Poder Executivo a ut orizado ii. outorgar 8 0 e.n

00 do Estado de são Paulo S/A (llANõlPA) • ou a o Banco Nacional da Hobitação (EHi) . com'

poderes para substabelecer , mandato , pleno, 1tTevogaval e lrretrat8Vsl , para receber , •

no venci mento de qualquer dils referidils obrigações f i rr.ancel I"ils , cerarrte 08 orgãos ou 8!!

tidades cofl1)8tentes do Llmicipio , do Est8.do e da lJn1io , i nclusive de economia mista , as

quotas que couberem ao IlI.Jnlclpio , rl8 arrecadeção do Imposto sobre Circulação de tJercad2

rias (EM) e ou/ do Fundo de Participação dos Estados B Llmlciplos , (F'PEU) , previsto np

artigo 2S di. Constituição do Brasil , ou tributos B fundos que os substltuirem.

§ 2 1l _ O recebimento que a 8llnco do Estado de são Paulo '

S/A ( BAM::5PA) promover , de acordo com este artigo , independentemente de qualque r outra ..

a ut orização expressa , seN f eit o mediante a simples a pr e s entaçã o a os orgãos competentes

dos rec i bos e ou fa t uras , que ser80 havidos como comprovantes suficientes da divida liqu~

•da e certa decorrente do emrestimo .

Art . 6'1 _ Fica finalmente , o Poder Executivo , a ut ori zado

Bnca~O. contrwtuaia decorrentes dos B~re8t1mos condlldidos .

§ 111 _ Para ga.rant ir a pagamento do principal , correção. -mo.... taru , j uros , taxas, cornissoes , 1IIJ1tas e demais encargos financeiros decorrentes c:M
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